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Exm.o Sr.PresidentedaAssembleiada República

Chegouao conhecimentodo GrupoParlamentardo PCPumaexposiçãoescritaque nos reportaa e
situaçãoda cidadãPaulaCristinaBatistaVinhais,professorade inglês,do grupo330,emcomissãode
serviçoe nomeadaparafunçõesde Directora-AdjuntaporDespachodo SenhorDirectorRegionalde
Educaçãodo Norte(Portarian.o608/2000,de 17deAgosto)da EscolaProfissionalInfanteD.Henrique
(quetemumaduplatutela:MinistériodaJustiçae MinistériodaEducação).

A questãocolocadaprende-secomum primeirofacto,o da professoraem causater contraídomatrimónio
com um cidadãoegipcio, ter engravidadoe, segundonos é afirmado,ao mesmotempoe directamente

relacionadocomessesfactosexclusivamentepessoais,começara ser alvo, por parteda Directora(Olga
MariaOliveiraSá, técnicasuperiorde ReinserçãoSocial,funcionáriado Ministérioda Justiça)de reacções
e comentáriosracistas,xenófobose poucodignificantesda instituiçãoondedesempenhaas suasfunções
e em total violação dos mais elementares direitos liberdades e garantias, constitucionalmente
salvaguardadosem Portugal.

Váriasperipéciasseforamdesenrolandoatéaonascimentodofilhodacitadaprofessora.Foramusados
actosdeumainaceitávelviolênciapsicológicaquecausaramsériosriscosdesaúdeduranteo períododa
gravidez,querà futuramãe,queraofeto.Detodoo modo,asfunçõesforamexercidasatéaomomento
possível,deformaassíduaededicada,conformeé facilmentecomprovada.

Todosos factosseguintesque nossãodescritos,sãoabsolutamenteinadmissíveis,quandoestamos
peranteo exercíciodos direitosconstitucionale legalmenteconsagradosrelativosà maternidade,
recebimentoe direitoa abonode família,procedimentosadministrativosquantoà apresentaçãode
atestadosmédicos,depagamentodeverbasrelativasaoexercíciodalicençade maternidade,acusações
deinfracçõesfiscais,designadamentequantoà apresentaçãodedeclaraçãodo IRS.Seguiu-se,segundo
asprópriaspalavrasprofessora,"asaga"parausufruirdashorasdeamamentação,àsquaistemdireito;o
regressoaoexercíciodassuasfunçõesdocentescomsucessivasexigênciasdeentregasdechavesdas
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suassalasdetrabalho,a nãoconvocação,porpartedaDirectora,paraasreuniõesdaDirecçãodaescola
(quetemcomomembrosapenastrêspessoas- a Directorae umae umaoutraDirectora-Adjunta),entre
outras.

Tendo em conta os factosdescritos,esta professora,numasituaçãode exaustãoe cansaçodeste claro
abusode poder,encontra-senestemomentonumafasedeterminanteda suacarreiraprofissional,umavez

que a avaliaçãointercalara queserásujeitaem Outubrode 2010,terá sériasrepercussõesna progressão
regulardacarreira.

Avaliadapelaaplicaçãodo DGRHEparaórgãosdegestãoe tertido"MuitoBom",a avaliaçãointercalar
quenecessitaráparaprogrediremOutubrode2010provavelmentenãolhepermitiráprogredirnacarreira
tendoemcontao comportamentoe as relaçõespessoaise profissionaisactualmenteexistentescoma
Directorada Escolae que,progressivamente,têmvindoa piorar.Segundonosé transmitido,naquela
Escolaemconcreto,asfichasdeavaliaçãosãoelaboradase "manipuladas"soba inteiraresponsabilidade
daDirectora.

Nestestermose considerandoo casoconcretoe asrelaçõesestabelecidasresultantesdefenómenose
actosracistase fenómenosatentatóriosdo nossoEstadode Direito,dentrode umestabelecimentode
ensino;

considerandoo actual, complexoe poucoisentomecanismodeavaliaçãodosprofessoresque,de resto,o
GrupoParlamentardo PCPdenuncioue apresentoualternativasatempadamente;

considerandoa importânciaque um conjuntode requisitos,designadamenteo da avaliação,assumem
paraa progressãonacarreiradosdocentes,

Considerandoquea Direcçãoda EscolaProfissionalInfanteD.Henrique,sitana Ruado Meio,n.o5, no
Porto,é constituídaportrêsmembros:umaSenhoraDirectora,afectaao Ministérioda Justiça,e duas
SenhorasDirectoras-Adjuntas,afectasaoMinistériodaJustiça,

Ao abrigoda alínead) do artigo156.°da Constituiçãoe daalínead) do n.O1do artigo4.°do Regimentoda
Assembleiada República,perguntoao MinistériodaJustiça:

1-Qualo conhecimentoqueambosos Ministériosdetêmsobrea situaçãosupradescrita?

2- Se comprovadasas referidasacusaçõesde referênciasracistase xenófobas,flagrantementevioladoras
da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesa,dentro da instituiçãoe dirigidas a um dos membros da
respectivaDirecção,quemedidasserãotomadasemconcretopelosMinistériosda tutela?

3- Umavezprovadasa dificuldadee impossibilidadepráticadeexercíciodosdireitosde maternidadea
que todasas mulheresportuguesastêm legalmentedireito,quaisas medidasconcretasque irãoser
tomadasjuntodasentidadescompetentesnestamatéria?

4- Relativamenteao processode avaliaçãointercalarreferidona exposiçãoe o respectivoreflexona
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progressãoda carreirada docenteem causa,tendoemcontaos factosconcretosreferidos,comotenciona

o Ministérioda tutela interferir,aferir e acompanhara justeza e a transparênciae, ainda, fiabilidadeda
avaliaçãofinal?

Paláciode S. Bento,18de Marçode 2010

Os Deputados,

MiguelTiago RitaRato


